
 
 

 

 

 
 

 
 

 

 
  

 
 

 
 

 

. Cartão Cidadão do aluno; 
 

. Cartão do Cidadão do Encarregado de Educação; 
 

. Boletim de Vacinas do aluno atualizado; 
 

. No caso de possuir outro subsistema de saúde/ 

seguro para além do SNS, referir qual; 
 

. Declaração Médica em como o aluno não sofre de 
doenças infetocontagiosas passada pelo pediatra ou 
médico de família; 
 

. 1 (uma) Fotografia tipo passe actualizada; 
 

. Comprovativo de Residência (fotocópia do recibo 

da água, da luz, ou gás, comprovativo da Junta de 

Freguesia ou AT); 
 

. Declaração do local de trabalho do Encarregado de 

Educação, caso a matrícula não seja efetuada na 

área de residência; 
 

. Declaração de Abono da Segurança Social atualiza- 

do (2025); 
 

. Cópia do IBAN (alunos de escalão 1, 2 e 3); 
 

. Documentos comprovativos da existência de Neces- 

sidades Educativas (se aplicável); 
 

. Comprovativo de Morada na AT, caso Encarregado 

de Educação não seja pai ou mãe. 
 

. Declaração da entidade patronal com o horário dos 

pais e encarregado de encarregado de educação 

PERÍODO DE MATRÍCULA 
 

 

De 22 de abril a 31 de maio 
 

portaldasmatriculas.edu.gov.pt 

ou 
 

Serviços Administrativos 
 

 

(Escola Sede) 
 

 

 
 

 
 

 
 

2ª e 6ª feira 

09h30 às 16h00 
 

(Preferencialmente mediante 
marcação prévia) 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

  

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Documentos necessários: 

Telef: 265 988 020 

Fax: 265 988 196 

Email: secretaria@aejs.pt 

 

Prazo afixação listas 

 

 De acordo com a legislação em 
vigor. 

 

 
 

Sede: EBS José Saramago 

Rua do Povo Unido 

2965-327 Poceirão 

 

Matrículas de 
Educação Pré-Escolar 

Ano Letivo 

2025/2026 
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Documentos para preenchimento, 

disponíveis para download no site 

do Agrupamento www.aejs.pt 
              

 

A frequência da educação pré-escolar destina- 

se às crianças com idades compreendidas entre 

os 3 anos e a idade de ingresso no 1º ciclo do 

ensino básico. 

 
 

A matrícula de crianças, na educação pré- 

escolar, que completem 3 anos de idade entre 

16 de setembro e 31 de dezembro é aceite, a 

título condicional, dependendo a sua aceitação 

definitiva da existência de vaga nas turmas já 

constituídas, depois de aplicadas as prioridades 

definidas na legislação em vigor. 

 
 

 
 
. Ficha de anexo à matrícula; 
 

. Autorização no âmbito do Plano Anual de 
Atividades e Termo de Responsabilidade; 
 

. Declaração RGPD; 
 

. Candidaturas online (SIGA) - Códigos 
fornecidos pela CMP, no decorrer do início 
de ano letivo; 
 
 

. As candidaturas para transporte escolar, 

AEC e Ação Social Escolar (SIGA), deverão 

ser efectuadas até ao início do mês de 

setembro.  
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
Nota: Só serão aceites 

processos de matrícula 

completos 

 

Estabelecimentos Pré-
Escolar 

 

JI de Cajados 

JI de Lagoa do Calvo 

JI de Lagameças 

http://www.aejs.pt/

